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INDICAÇÃo x" 93 , DE 2026.
@roponente: Vereador Contador Mazutti/PL)

DÊ

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmzn Municipal de Cascavel

INDICO, nos termos do art. 143 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, que seia

encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL, solicitando

manutenção e reforma do Parquinho Infantil daPraça João Vitor nà n)a Bem-te-vi ao lado

do n" 1840, no bairro Floresta.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 16 de ianeiro de2026.

C
Yereadorf PL

Justificativa:

Algumas pârtes do Patquinho estão danificados, dificultando o acesso e o uso dos

eqúpamentor por parte das crianças que frequentam o local para o laser, bem como a presença de

familiares qrr. .r.r*o local també Ín p^A estar em contato com a nàtureza e socialização com membros

da comunidade.

Por seu umâ comunidade grande, com muitas crianças e com frequência fzzem uso dos

brinquedos, há a necessidade de melhorias.
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